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ATIVIDADES DOS BOLSISTAS 

COORDENAÇÃO GERAL – COGER/NEAD/UFSJ 

 

1. Objetivo 

Contratação de 01 (um) bolsista de laboratório para atuar na sustentação de 

atividades da Coordenação Geral do NEAD - COGER, com carga horária semanal de 20 

horas, a partir de 20 de maio de 2013 até 09 de abril de 2014, prorrogáveis por mais 12 

(doze) meses.  

Os bolsistas devem ser alunos regularmente matriculados nos cursos da UFSJ e 

irão exercer as atividades no Campus Santo Antônio/NEAD, no período da tarde ou 

manhã. 

 

2. Atividades 

Os bolsistas prestarão auxílio às atividades desenvolvidas nos cursos ofertados 

pelo NEAD, na modalidade a distância. 

 

3. Resultados esperados 

Execução adequada das atividades programadas, bem como a formação 

complementar dos alunos no que se refere aos conhecimentos de sua área de formação.  

 

4. Remuneração  

A remuneração mensal para cada bolsista será de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), a partir de 20 de maio de 2013, podendo o contrato ser prorrogado por mais 12 

(doze) meses.   
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5. Acompanhamento 

Os bolsistas serão acompanhados pela  Coordenadora Geral do NEAD, Profª. 

Drª. Marise Maria Santana da Rocha e trimestralmente deverão apresentar um relatório 

das atividades desenvolvidas. 

 

 

 

 

 

São João del-Rei, 14 de maio de 2013. 

 

 

 

 

Profª. Marise Maria Santana da Rocha  

Coordenadora do Núcleo de Educação a Distância/UFSJ 
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EDITAL DE SELEÇÃO PARA BOLSISTAS 

 

* Atividades: Auxílio às atividades desenvolvidas nos cursos ofertados pelo 

NEAD.   

* Carga horária: 20 horas semanais 

* Horário de trabalho: manhã ou tarde 

* Local: Campus Santo Antônio – Núcleo de Educação a Distância /NEAD/UFSJ 

* Pré-requisito: ser aluno regularmente matriculado nos cursos da Universidade 

Federal de São João del - Rei - UFSJ. 

* Remuneração: R$400,00. 

*Seleção: Análise do Curriculum Vitae e da Carta de Motivação a serem 

entregues na Secretaria Geral do NEAD, na data 15 e 16 de maio de 2013 das 08h às 

12h ou das 14h às 18h. 

* Vagas: 01 (uma) vaga para contratação imediata 

               

* Resultado:  17 de maio de 2013. 

 

 

 

 

 

Profª. Marise Maria Santana da Rocha  

Coordenadora do Núcleo de Educação a Distância/UFSJ 

 

 


